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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 170/2026/SCP 
  
  
ASSUNTO: ENCAMINHA VETO 
  
Senhor Secretário, 
  
Considerando a realização da reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
devolvemos o processo abaixo, acompanhado do parecer  exarados pela referida comissão. 
  
- PROCESSO Nº 22379/2026  APENSO AO 21030/2025 - RAZÕES DE VETO TOTAL 
DE  AUTORIA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  AO  PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DA
VEREADORA PAULA CALIL QUE: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL DE
ARTISTAS E TRABALHADORES DA CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, COMO
INSTRUMENTO COMPLEMENTAR AO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA. (MSG 031/2026) 

  
Atenciosamente, 
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MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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